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DECRETO No 7.816, DE 28 DE SETEMBRO DE 2012

Estabelece a aplicação de margem de pre-
ferência em licitações realizadas no âmbito
da administração pública federal para aqui-
sição de caminhões, furgões e implementos
rodoviários, para fins do disposto no art. 3o

da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo

em vista o disposto nos §§ 5
o
, 6

o
, 8

o
e 9

o
do art. 3

o
da Lei n

o
8.666,

de 21 de junho de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica estabelecida a aplicação de margem de pre-
ferência para aquisição de caminhões, furgões e implementos ro-
doviários, conforme percentuais e descrições do Anexo I, em li-
citações realizadas no âmbito da administração pública federal, para
fins do disposto no art. 3o da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
e com vistas à promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

Parágrafo único. Os editais para aquisição dos produtos des-
critos no Anexo I, publicados após a data de entrada em vigor deste
Decreto, deverão contemplar a aplicação da margem de preferência de
que trata o caput.

Art. 2o Será aplicada a margem de preferência de que trata o
art. 1o apenas para os produtos manufaturados nacionais, conforme a
regra de origem estabelecida em ato do Ministro de Estado do De-
senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

§ 1o O licitante deverá apresentar, juntamente com a pro-
posta, formulário de declaração de cumprimento da regra de origem,
conforme modelo publicado em ato do Ministro de Estado do De-
senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

§ 2o Na modalidade de pregão eletrônico:

I - o licitante declarará, durante a fase de cadastramento das
propostas, se o produto atende à regra de origem; e

II - o formulário referido no § 1o deverá ser apresentado com
os documentos exigidos para habilitação.

§ 3o O produto que não atender às regras de origem ou cujo
licitante não apresentar tempestivamente o formulário referido no § 1o

será considerado como produto manufaturado estrangeiro para fins
deste Decreto.

Art. 3o A margem de preferência de que trata o art. 1o será cal-
culada sobre o menor preço ofertado de produto manufaturado estrangeiro,
conforme a fórmula prevista no Anexo II e as seguintes condições:

I - o preço ofertado de produto manufaturado nacional será
considerado menor que PE sempre que seu valor for igual ou inferior
a PM; e

II - o preço ofertado de produto manufaturado nacional será
considerado maior que PE sempre que seu valor for superior a PM.

Art. 4o A margem de preferência de que trata o art. 1o será
aplicada para classificação das propostas:

I - após a fase de lances, na modalidade de pregão; e

II - no julgamento e classificação das propostas, nas demais
modalidades de licitação.

§ 1o A margem de preferência não será aplicada caso o preço
mais baixo ofertado seja de produto manufaturado nacional.

§ 2o Caso o licitante da proposta classificada em primeiro
lugar seja inabilitado, ou deixe de cumprir a obrigação prevista no
inciso II do § 2o do art. 2o, deverá ser realizada a reclassificação das
propostas, para fins de aplicação da margem de preferência.

§ 3o Caso a licitação tenha por critério de julgamento o
menor preço do grupo ou lote, a margem de preferência só será
aplicada se todos os itens que compõem o grupo ou lote atenderem à
regra de origem de que trata o art. 2o.

§ 4o A aplicação da margem de preferência não excluirá a
negociação entre o pregoeiro e o vencedor da fase de lances, prevista
no § 8o do art. 24 do Decreto no 5.450, de 31 de maio de 2005.

§ 5o A aplicação da margem de preferência não excluirá o
direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno
porte, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 14
de dezembro de 2006.

§ 6o A aplicação da margem de preferência ficará condi-
cionada ao cumprimento, no momento da licitação, do disposto no §
9o do art. 3o da Lei no 8.666, de 1993.

Art. 5o A margem de preferência de que trata o art. 1o será apli-
cada até 31 de dezembro de 2013, para os produtos descritos no Anexo I.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de setembro de 2012; 191o da Independência e
124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

ANEXO I

CÓDIGO NCM PRODUTO MARGEM DE
PREFERÊNCIA

Caminhões
87.01.20.00 Tratores rodoviários para semirreboque 17%

87.04 - toda a posição Caminhões para transporte de mercadorias. 17%
87.05 - toda a posição Caminhões para usos especiais. 17%

87.10.00.00 Veículos de combate. 17%
Implementos Rodoviários

87.16. 20.00 Reboques e semirreboques para usos agrícolas. 14%
87.16.3 Outros reboques e semirreboques, para transporte de mercadorias. 14%

87.16.40.00 Outros reboques e semirreboques 14%
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F u rg õ e s
87.02 Viatura ambulância, socorro médico ou unidade odontológica 15%
87.04 Viatura ambulância, socorro médico ou unidade odontológica 15%
87.05 Viatura ambulância, socorro médico ou unidade odontológica 15%

ANEXO II

Fórmula:

PM = PE x (1+M), sendo:
PM = preço com margem

PE = menor preço ofertado do produto manufaturado estrangeiro
M = margem de preferência em percentual, conforme estabelecido no Anexo I.

DECRETO No 7.817, DE 28 DE SETEMBRO DE 2012

Altera o Estatuto Social do Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, aprovado pelo Decreto no 4.418,
de 11 de outubro de 2002.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da

Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2
o
, parágrafo único,

da Lei n
o

5.662, de 21 de junho de 1971,

D E C R E T A :

Art. 1o O Estatuto Social do Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social - BNDES, aprovado pelo Decreto no

4.418, de 11 de outubro de 2002, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 6o O capital do BNDES é de R$ 36.340.506.458,95
(trinta e seis bilhões, trezentos e quarenta milhões, quinhentos e
seis mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e noventa e cinco
centavos), dividido em 6.273.711.452 (seis bilhões, duzentos e
setenta e três milhões, setecentos e onze mil, quatrocentos e
cinquenta e duas) ações nominativas, sem valor nominal." (NR)

"Art. 11. O órgão de orientação superior do BNDES é o

Conselho de Administração, composto por:

I - dez membros, entre eles o Presidente do Conselho, sendo

quatro indicados, respectivamente, pelos Ministros de Estado do

Planejamento, Orçamento e Gestão, do Trabalho e Emprego, da

Fazenda e das Relações Exteriores, e os demais pelo Ministro de

Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

II - um representante dos empregados do BNDES, em con-

junto com um suplente, que o substituirá nos casos de ausência,

impedimento e vacância, escolhidos dentre os empregados ativos,

pelo voto direto de seus pares, na forma da legislação aplicável; e

III - o Presidente do BNDES, que exercerá a Vice-Presi-

dência do Conselho.

§ 1o Os membros mencionados no inciso I do caput serão

nomeados pelo Presidente da República dentre brasileiros de no-

tórios conhecimentos e experiência, idoneidade moral e reputação

ilibada, com mandato de três anos, contados da data de publicação

do ato de nomeação, podendo ser reconduzidos por igual período.

§ 2o O membro mencionado no inciso II do caput será

nomeado pelo Presidente da República com mandato de três

anos, contados da data de publicação do ato de nomeação e

poderá ser reconduzido por igual período após sua reeleição,

cabendo à Comissão Eleitoral, cujas atribuições serão definidas

em ato da Diretoria do BNDES, verificar os requisitos esta-

belecidos no § 1
o
.

§ 3o O membro do Conselho de Administração nomeado na

forma do § 1o que houver sido reconduzido poderá voltar a fazer

parte do Colegiado após decorrido, no mínimo, um ano do tér-

mino de seu último mandato.

§ 4o A investidura dos membros do Conselho de Adminis-

tração ocorrerá mediante assinatura em livro de termo de posse.

§ 5o Na hipótese de recondução, o prazo do novo mandato

conta-se da data do término da gestão anterior.

§ 6o Findo o mandato, o membro do Conselho de Admi-

nistração permanecerá no exercício do mandato até a nomeação

de substituto.

§ 7o Em caso de vacância no curso do mandato dos membros

mencionados no inciso I do caput será nomeado novo Con-

selheiro, que completará o prazo de gestão.

§ 8o Em caso de vacância no curso do mandato do re-

presentante dos empregados e de seu suplente, deverão ser ob-

servadas as seguintes regras:

I - não transcorrido mais da metade do prazo do mandato
assumirá o segundo colocado mais votado, que completará o
prazo do mandato; ou

II - transcorrido mais da metade do prazo do mandato, serão
convocadas novas eleições para cumprimento da totalidade do
prazo do previsto no § 2o.

§ 9o Salvo impedimento legal, os membros do Conselho de
Administração farão jus a honorários mensais correspondentes a
dez por cento da remuneração média mensal dos Diretores e o
pagamento dos honorários será trimestral, devendo ser efetuado
no mês subsequente à reunião ordinária do período." (NR)

"Art. 29. O BNDES poderá destinar recursos para a cons-
tituição de fundos específicos que tenham por objetivo precípuo
apoiar, em conformidade com o regulamento aprovado pela Di-
retoria, o desenvolvimento de iniciativas concernentes aos es-
tudos, programas e projetos de que tratam os incisos IV, V e VI
do caput do art. 9

o
.

Parágrafo único. Os fundos a que se refere o caput serão

constituídos de:

I - dotações consignadas no orçamento de aplicações do
BNDES, correspondentes a até dez por cento do seu lucro líquido
no ano anterior e limitadas a um e meio por cento do seu
patrimônio líquido deduzido o saldo de ajuste de avaliação pa-
trimonial, proveniente de ganhos e perdas não realizados, apu-
rados pela avaliação a mercado dos títulos e valores mobiliários
classificados na categoria "títulos disponíveis para venda"; e

II - doações e transferências efetuadas ao BNDES para as
finalidades previstas no caput."(NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de setembro de 2012; 191o da Independência e
124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Fernando Damata Pimentel

DECRETO No 7.818, DE 28 DE SETEMBRO DE 2012

Dispõe sobre o remanejamento de cargos
em comissão do Grupo-Direção e Asses-
soramento Superiores - DAS, e altera o
Anexo II ao Decreto no 5.135, de 7 de julho
de 2004, que aprova a Estrutura Regimental
e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções Gratificadas da
Casa Civil da Presidência da República.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-

tituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejados, na forma do Anexo I, da Secretaria
de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
para a Casa Civil da Presidência da República os seguintes cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - um DAS 101.4; e

II - um DAS 102.4.

Art. 2o O Anexo II ao Decreto no 5.135, de 7 de julho de
2004, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo II a este
Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de setembro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
Gleisi Hoffmann
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